
CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DO MAU P1 MPO (a) DO MPO P/ MAM (b) 
QTE. 1 VALOR TOTAL QTE. 1 VALOR TOTAL

DAS 102.5 4,94 3 14,82

SOMA  3 14,82
TOTAL REMANE.JADO (a) - (b) 3 14,82 - -

(Decreto n0 2. 043, de 23 de	 outubro de 1996)

ANEXOU

(Decreto n0 1.792, de 15 dejaneirode 1996)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

JURÍDICA
lo Acompanhamento Juridico

E PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

PLANEJAMENTO E INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS

e Recursos Hid,icos e Agricultura

101.3

101 .2

101.5

101.4

101.3

101.2

101.6

10 1.4

1013

101.2

101.1

101.5

101.4

101.3

101.2

101.4

101.2

101.4
101.3

101.2

101.4

101.3

101.2

101.4

101.3

101.5

101.4

101.3

101.2

101.1

101.4

101.3

101.2

101,4

101.6

101.5

102.4

102.3

1022

102.1

101.4

102:3

101.2

101.1

101.5

102.3

102.2

102.1

101.4

101.5

102.3

102.2

102.1

101.4

101.5

102.3

102.2

102.1

101.4

101.5

102.3

102.2

102.1

101.4

101.5

102.3

102.2
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(Decreto n2 2.043 de 23 de outubro 	de 1996)	 UNIDADE	 - CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 NE!

CARGO	 DAS

1	 ANEXO 1

	Coordenaçlo-Geral deOrçamentoeFinanças	 1	 Coordenador-Geral	 101.4
Remanejamento de Cargos	 1	 Auxiliar	 102.1

Nt 1,	 CARGO DAS Coordenação-Geral de Infra-Estrutura Econômica de Energia e Agricultura
4 Assessor Especial doMinistro 102.5

5 Assessordo Ministro 102.4

4 Assistente do Ministro 1023 Coordenação-Geral de 1nfrs-struiura Econômica de Transportes e
2 Auxiliar 102.1 Contunicaçôes

Coordenaçio

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101.5 Do

3 Assessor do Gibiacte do Ministro 102.4

2 Assessor 102.3 Coordenaçlo.GeraI dc Articulação dePo1iticasPiiblicas

1 Assistente 102.2 Coordenaçio

6 Auxiliar 102.1

Coordcasaçio-Ger.1 de Análise Técnica e de Apoio Logístico 1 Coordenador-Geral 101.4 Coordenação-Geral de Planos e Diretrizes

1 Auxiliar 102.1 Coordenaçio

Cocs'dessaçlo 2 Coordenador 101.3
Divido 3 Chefe 101.2

3 Chefe 101.1 DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO AVALIAÇÃO.

Aiseacsia de Cesmaiicaçgo Social 1 Chefe da Aaseuc*ia 101.4 Cooedenaçlo-Geral de Acompanhamento e Avaliaçio da Arca de lnfracstrutura,

Assistente 102.2 Coordenaçio

Coordnsaçáo 1 Coordenador 101.3 Divisão

DViI1O 3 Chefe 101.2 Serviço

A55PIa5155st5r 1 Chefe da Assessoria 101.4 Coordenaçlo-Geral deAcsxnpanhaancntoe Avaliação daÁrcaSocial

2 Assistente 102.2 CoOrdCssaÇIO

1 Auxiliar 102.1 DiVISIO

C-~ 1 Coordenador 101.3
Divido 4 Chefe 101.2 COorCICOIÇIO-GeraI delnforinaçõcsGernaciais
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Sccrvtdrio-Ececutivo NE

Assessor do Secretário-Executivo 102.4
1 Assistente do SecrejCIrio-Executivo, 102.3
3 Assistente 102.2

GabseIe 1 Chefe 101.4
3 Auxiliar 102.1 Gabinete

Divido 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1 Divislo

SUBSECRZTARLt DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101.5

5-

1 Assistente 102.2 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO
1 Subseactário.A4unto 101.4

Divialo 1 Chefe 101.2

Coerd.aç1o.GP.anx..enLcIstsccs 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1

CC-~ 4 Coordenador 101.3
Divido O Chefe 101.2 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ECONÔMICOS

Coordsçlo.GaaI de Recorsos Hwsaaio. 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Aux:ihar 102.1
COOtdSÇlO 3 Coordenador 101.3
Divido 6 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ESPECIAIS

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5
2 Assistente 102.2
1 Subsecretário-Adjiarto 101.4

Diviak	 - 1 Chefe 101.2

Cdasaç1o.GeraI de Modmsizaçloe Infoemática 1 Coordenador-Geral 10 1.4 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

1 Auxiliar 102.1
Coordsuaaçlo 2 Coordenador 101.3
Divido 4 Chefe 101.2

Coordanaçlo.GeraJ de Planejamento Setoejai 1 Coordenador-Geral 101.4
1	 Auxiliar 102.1 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Coocdamçk 2 Co~ 101.3
Divialo 4	 Chefe 101.2

2

4

3

2

5

3

1 Coordenador-Geral

2 Chefe

1 CorScaador-GeraI
1

1

Coordenador

Chefe

1 Coordenador-Geral

1 Coordenador

1

1

1

Chefe

Coordenador

Coordenador-Geral

1

1

2

Diretor

Coordenador

Coordenador-Geral

2 Chefe

1 Chefe

1 Coordenador-Geral

2 Coordenador

3

1

Chefe

Coordenador-Geral

1

1

3

et&in

Assessor

5acrslâriO.A4smto

do Sáceclátio

4 Auiatattc do Secretário

3 Assistente

3

1

Auxiliar

Chefe

1

1

4

Auewor
Chefe

Chefe

1

6

Diretor

Assessor

4 Assistente

3 Auxiliar

2 Gerente de Projeto

1

4

Diretor

Assessor

3 Assistente

2. Auxiliar

2 Gerente de Projeto

1

4

Diretor

Assessor

3 Assistente

2 Auxilie

2 Gerente de Projeto

1

4

Diretor

Assessor

3 Assistente

2 Auxiliar

2 Gerente deProjeto

1
,4

Diretor

Assessor

3	 Assistente
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UNIDADE CARGOS

70

DENOMINAÇÃO

CARGO

2 Auxiliar 102.1
2 Gerente deProjeto 101.4

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 1 Diretor 101.5
- 4 Assessor 102.3

2 Assistente 102.2
2 Awcilhar 102.1
2 GerentcdcProjeto 101.4

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 1 Sccrctdaio 101.6
1 Secretisio-Adjunto 101.5
2 Assistente do Secretásio 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coadenaçao 1 Coordenador 101.3
Divido 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Gani deFinanciarneanosBjIatosiaj 1 Coordenador-Gani 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divido 5 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Cordeasação-Geral deMsuntojna,scsjc 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102,1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Ausmtcs Eccas6aecs 1 Coordenador-Geral lO 1.4

1 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2

Saviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Financiama'os MuitilalijW 1 Coordenador-Geral 101.4

Coorde.açio 2 Coordenador 101.3

Divisão	 - 8 Chefe 101.2

Senviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS
EMPRESAS ESTATAIS 1 Secretkio	 - 101.6

4 Assistente doSecretáeio 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE DESESTATIZAÇÃO 1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

2 Gerente, de 101.4

4 GàentedoProjeto 101.3

DEPARTAMENTO DEGESTÃO 1 Diretor 101.5

Gerente de Projeto 101.3

Coordenação-Geral de Orçwmtodu EmprenuEstatais 1 Coordenador-Geral 101.4
6 Assiatente 102.2

COCadeISIÇIO-GeraI de Poiitica de Salários 1 Coordenador-Gani 101.4'

6 Assistente 102,2

Coordenação-Geral de Contratos de Gestão e Conselho. de Adnainists'açlo 1 Coordenador-Geral 1014

6 Assistente 102.2

SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA l Secretário 101.6

2 AssessordoSecretásio 302.4

1 Assistente do Secretário 102.3

Coordenação-Geral de Apoio Logiotico 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Divido l Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Fundo. Financeiros 1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101,5

UNIDADE CARGOS DENOMINAÇÃO
CARGO	 .

W
DAS

Coordenação-Geral do Gestão de Programas de Saneamento 1 Coordenador-Geral -101.4

1 Auxilipr 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Controlo eAvaliação 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Gestão de Desenvolvimento, Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 1 Diretor 301.5

4 Assistente 102.2

3 Gerente deprojeto 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de Programas do Habitação 3 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Divido 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle eAvaliação 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
l)ivjslo 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Desenvolvimento Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102,1

Divisão 1 Cnesc 101,2

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS REGIONAIS 1 Secretásio NE
1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assistente doSccretãjo 102.3
5 Assistente 102.2
2 Auxiliar	 . 102:1

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 301.3
8 Assessor 102.2

DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5
6 GosontedoPrograsna 101.4

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS REGIONAIS 1 Diretor 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento eFormulação 1 Cooa'deaador.Gcral 101.4
3 Auxiliar 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanhamento, MoniloramentoeAvaliação 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Auxiliar -	 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS INTEGRADOS 1 Diretor 10 1,5

Coordenação-Geral do Elaboração, Acompanhamento e Avaliação do Programas 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Auxiliar 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Articulação Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
- 2 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 1 Diretor 101,5

Coordenação-Geral doPlsncjamcstocAvaliação 1 Coordenador-Geral 101.4
5 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Operações 	 - 1 Coordenador-Geral 101.4
5 Assistente 102.2

1	 Assessor	 102.3

1	 Aaaialsaste	 102.2	 (Decreto nt 1.792, de 15 de janeiro de 1996)
Coordso.çlo	 1	 Coordenador	 101.3

Serviço	 1	 Chefe	 101,1	 ANEXOU

Coordenação-G" dehatudo. e Projetos Urbanos	 1	 Coordenador-Geral	 101.4	 .	 SITUAÇÃO: ATUAL E NOVA

1	 Gerente deProjeto	 101.3

Coorlenação-Garal de Acompanhamento. Avaliação e Controle 	 1	 Coordenador-Geral	 1014

1	 Assistente	 102.2

1	 Gerente dcProjeto	 101.3

DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO 	 1	 Diretor	 101,5	 -

4	 Assistente	 102.2

3	 Gerente deProjeto	 101.3

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTE. VALOR TOTAL QTE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 5 32,60 5 32,60
DAS 101.5 4,94 24 118,56 24 118,56
DAS 101.4 3,08 68 209,44 68 209,44
DAS 101.3 1,24 64 79,36 64 79,36
DAS 101.2 1,11 90 99,90 90 .99,90
DAS 101.1 1,00 24 24,00 24 24,00
DAS 102.5 4,94 1 4,94 4 19,76
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	DAS 102.4	 3,08	 1443,1
	1 DAS 102.3	 1,24	 47	 58,2

	

.r DAS 102.2	 1,11	 90	 99,9

	

DAS 102.1	 1.00	 55	 55.0

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

DECRETO DE 23 DE IJUERQ DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel	 1082 da República.
rural conhecido como "Fazenda Nossa Senhora das Graças",
situado no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado
de Mato Grosso, e dá outras providências.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de 	outubro 	de 1996; 175da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n 9

4.504, de 30 de novembro de 1964, 29 da Lei n9 8.629; de 25 de fevereiro de 1993, e 2 2 da Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "o" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 9 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 2 da Lei fl9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como "Fazenda Nossa Senhora das Graças", com área de 7.575,6095 ha (sete mil,
quinhentos e setenta e cinco hectares, sessenta ares e noventa e cinco centiares), situado no
Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, objeto da Matricula n 9 9.847 (remanescente),
fis. 01, Livro 02, do Cartório do 12 Ofício do Registro Geral de Imóveis da Óomarca de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar õ assentamento com a
preservação do meio ambiente.

DECRETO DE 23 DE 01Y1UãP0 DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural constituído pelo Lote n 2 26, Loteamento Araguacema, 1'
Etapa, conhecido por "Fazenda Santa Rita", situado no Município
de Araguacema, Estado do Tocantins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no. uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184' da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n 9

4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n2 8.629, de 2 de fevereiro de 1993, e 29 da Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

.D'EC RETA .

Art. 1 2 Fica declarado de Interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 9 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 2 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
constituído pelo Lote n9 26, Loteamento Araguacema, 1' Etapa, conhecido por "Fazenda Santa
Rita", com área de 178,8000 ha (cento e setenta e oito hectares e oitenta ares), situado no
Município de Araguacema, objeto do Registro n 2 R-05-M-1045, fis. 182, Livro 2-B, do Cartório
de Registro de Imóveis e 1 2 Tabelionato de Notas da Comarca de Araguacema, Estado do
Tocantins.	 -

Art. 22- Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,	 máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido

no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
Brasília, 23 de outubro	 de 1996; 1752 da Independência e

1089 da República.	 Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma AgrárIa-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,

FERNANDO-HENRIQUE CARDOSO	 na forma prevista na Lei Complementar n 9 76, de 8 de julho de 1993, e a manter a área de
Raul Belens Junginann Pinto 	 Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a

preservação do meio ambiente.

DECRETO DE 23 DE 0UTJJQ DE 1996.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural constituído por parte dos Lotes 01, 02, 03, 04 e 05 e todo o	 Brasília, 23 de outubro	 da 1996; 175da Independência -e
Lote 09, da Gleba 03, 1' parte, Seção A, e do Lote nQ 02, 1' parte,	 1082 da República.
da Seção B, da Gleba 03, da Colônia Xagú, conhecido por
"Fazenda Recanto ou Estrela", situado no Município de Nova 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Laranjeiras, Estado do Paraná, e dá outras providências. 	 Raul Belens Jungmann Pinto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n 9
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da Lei
Complementar n2 76, de  de julho de 1993,

DECRETA:

Art. lia Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "o" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
constituído por parte dos Lotes 01, 02, 03, 04 e 05 e todo o Lote 09, da Gleba 03, ia parte,
Seção A,e do Lote n9 02, Ia parte, da Seção B, da Gleba 03, da Colônia Xagú, conhecido por
"Fazenda Recanto ou Estrela", com área de 400,0000 ha (quatrocentos hectares), situado no
Município de Nova Laranjeiras, objeto dos Registros n°s R-3-1.394 (remanescente), fis. 213,
Livro 2-2-13; R-5-4.401 , fis. 43, Livro 2-1-Q; R-1-9.182, fis. 124, Livro 2-2-AM e R-3-4.403, fis.
44, Livro 2-1-Q, todos do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.

Art, 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação, e a área
de 10,0000 (dez hectares), referente á faixa de domínio da BR-277.

DECRETO DE 23 DE 0'J1'URP DE 1996.

Declara de interesse social, para fins. de reforma agrária, o imóvel
rural constituído de três lotes denominados "Tucunaré", situados na
Gleba São José, conhecido como"Gleba Padovani", situado nos
Municípios de Matupá e Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n 9

4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 2 da Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de Interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, Inciso VI, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 2 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
constituído de três lotes denominados "Tucunaré", situados na Gleba São José, conhecido
como "Gleba Padovani", com área total de 29.969,0000ha (vinte e nove mil, novecentos e
sessenta e nove hectares), situado nos Municípios de Matupá e Peixoto de Azevedo, objeto
das Matriculas n 9s 2.784, 2.785 e 2.786, Fichas 01, todas do Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.




